
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO

2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  aditiva  para  do  Substitutivo  do  PL

2614/2024 – artigo 18

Incluir parágrafo 18 com a seguinte redação A realização das metas deste PNE contará, ainda, com

recurso financeiro proveniente da taxação das casas de apostas, bets onlines e atividades afins, com

vistas  ao  financiamento  da  educação  pública  e  seus  diferentes  níveis,  etapas  e  modalidades

educacionais. 

JUSTIFICATIVA

A expansão das apostas online no Brasil demanda efetiva e urgente regulamentação, uma vez que se

apresenta como mais um sintoma dos problemas sociais do país, podendo se tornar um problema de

saúde pública  (vício)  e  indiretamente  associado à  ausência  de informação  adequada,  ferramenta

cidadã garantida, fundamentalmente, pelo acesso à escola. Considerando os efeitos nocivos dessas

atividades e buscando um contraponto com a necessária formação pública de qualidade para todos e

todas,  a  proposta  visa  reverter  os  recursos  gerados  pela  atividade  dos  jogos  como  uma  fonte

estratégica de recursos para superar a dívida histórica do país com a educação. Ao estabelecer um

marco legal transparente e direcionar os recursos arrecadados para políticas educacionais, é possível

transformar um setor de rápido crescimento econômico em um mecanismo de financiamento capaz

de impulsionar a qualidade da educação básica e superior, reduzindo desigualdades estruturais  e

desestimulando a indústria de exploração do próprio ser humano, por meio de suas vulnerabilidades.

Nesta direção, solicita-se o apoio dos/as parlamentares no acolhimento da presente emenda.

Nesta  direção,  solicita-se  o  apoio  dos/as  parlamentares  no  acolhimento  da

presente emenda.

Comissão, de outubro de 2025
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reimont
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250995614900
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